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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO IBIPEBA
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DECRETO N°- 181 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, SECRETARIO MUNICIPAL DE IGUALDADE 

RACIAL E COMBATE À POBREZA deste Município e dá 

outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear o Sr. TIAGO NUNES FERREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE 

IGUALDADE RACIAL E COMBATE À POBREZA do Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA, CEP: 44.970-000 
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N°- 180 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, ASSESSOR DE ESPORTE E LAZER deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear o Sr. PAULO UMBERTO GOMES LEITE, ASSESSOR DE 

ESPORTE E LAZER, DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER do Município de 

Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 179 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, GERENTE DE ABASTECIMENTO E AGUA

deste Município e dá outras providênciasDISTRITAL

administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. Io- Nomear o Sr. OSVALDO LELIS E SILVA FILHO, GERENTE DE 

ABASTECIMENTO E ÁGUA DISTRITAL, DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 

ABASTECIMENTO do Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 178 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear o Sr. JOAQUIM NETO SOARES MACHADO, ASSESSOR DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO do

Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 177 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, CHEFE DE DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

deste Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear o Sr. GILBERTO JOSÉ DE SOUZA, CHEFE DE DIVISÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

do Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

- "H
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 176 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia, COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO

deste Município e dá outras providênciasTURÍSTICO

administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Nomear o Sr. GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA, COORDENADOR DE 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

do Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 02 de Fevereiro de 2021

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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